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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM No 091/2023

DISPENSA No 052/2023

CoNTRATO No 08í/2023

rnurpararÃn rrE FÍrrDEEqÂ FcDFrrÀt rzÀnÂ No--;-.
FoRNEcTMENTo DE ARTIGos E urENsíuos pARA A

DrsrRrBurçÃo oos vAeuEIRos, NA pRoGRAMnçÃo

DOS FESTEJOS DE NOSSA SENHORA APARECIDA NO

naururcÍpro DE .loÃo cosrA-pl, euE ENTRE sI

FIRMAM o nauntciplo DE JoAo cosrA, E cAsA Do

CAMPO, CNPJ: 11.614.43/0001-99, NA FORMA

ABAIXO.

CoNTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL Or.lOÃO COSTA/PI, situado na Avenida 01 de

Janeiro, S/N, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CASA DO CAMPO, CNPi: 11.614.443/0001-99, situado na rua Francisco

Ferreira de Carvalho, 796, Centro, CEP U.76A-000, São João do Piauí - PI, neste ato

representado pelo Sr. MARIO ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado pelo

regime de comunhão parcial de bens, nascido em A1/A6/1956, natural de São João do

Piauí - PI, CPF no 096.751,163-15 e CNH N" 02112372546 DETRAN PI, residente e

domrcrllacio na lravessa Manoel Liementrno,'314 - Sao Sebasttao, Sao.loao do Ptaui -
PI, CEP:64.760-000

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o

p!.esente conr!.ato 4" 6çr§TRAT.AçÃO t'rE EÀ/pRESÂ ESPECiALIZADA NO FORNECITUENTO

DE ARTIGOS E UTENSÍUOS PARAA DISTRIBUIÇÃO DOSVAQUEIROS. NA PROGRAMAÇAO

DOS FESTEJOS DE NOSSA SENHORA APARECIDA NO MUNICÍPIO OT JOÃO COSTA-PI.

conforme autorização do processo de Dispensa de licitação no 05012023, regulado pelos

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores,

aplicando-se lhes, supletivarnente, os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de díreito privado, bem como medíante as seguintes cláusulas e condições:

Avenlda 01 dÊ lãnêiro, S/N - Centro, loão Costa - pl
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a coNTRATnçÃo DE EMPRESA ESPECIAUZADA NO

FoRNEctMENTo DE ARTIcos r ure rusÍuos pARA A DISTRTBUIçÃo oos vAeuEIRos, NA
pRoGRAMAÇÃo oos FEsrEJos DE NossA sENHoRA ApAREctDA No MUNIcÍpto or
roÃo cosrA-PI.

cLAUSULA SEGUNDA - oa ucnnÇÃo
Os seruiços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o

disposto no capítulo II da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇAO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem

como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo

Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
i^.1 o^o^áo^iamanla z'la tr:ncrtirã^,r.vlF,çr rvLr !LLr v! ti u..J!r.!vv.

CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo

Financeiro;

IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

,A COI'JTP-^.T,^.D,^. cbrige-se a:

I - executar o presente contrato em estríta consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

I[ - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;

lü - prestar os servrços ob.leto do contrato em estrita concorciànoa com as especrtrcaçóes

constantes do Processo Licitatório em referência;

Avonlda O1 de lanelro, S/N - Cêntro, loão costa " Pl*flFfr âee#&q1.GefffiofQf -3o :-.T-et 8e. 3 496 -otzz
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IV - substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços

nrae'i:ánc ôh dr rô eo rrariíi-.rom .rí-iac áícfn:ntac J^ n.árã^ n^rm.l'
H. LrLqvvJ J! Ysr rrrlur rev. ev ..vr r r rv.,

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que

vierem a incicjir sobre o reíericio objeto, bem como encargos técnicos e trabaihistas,

previdenciários e securitáríos do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regu lares;

VIII - manter durante a execucão do contrato e em compatibilídade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

_- , _

CLAUSULA SEXTA - DO RELETIIMENTO

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Fstp rnntratn viaorará ohpderidn ô rrnnonrâma físirn - Íinanrrtirn. nodpndô spr- J-' - -"- J -',"-- l- - --- ' -

prorrogado.

CLAUSULA OrAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações

Incentivo as Atividades Culturais 1 3.392.0336.201 7.0000

PREMIAÇOES CULTURAIS, ARTÍSnCAS, CIENTÍFrCAS, DESPORTIVAS E 1.500.00.999.000

3.3.90.31.00

Manutençáo cto lJepartamento cie Ésporte 2.1.1 22.07UI.ZUJs,UUUU

PREMIAÇÔES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 1.500.00.999.000

3.3.90.31.00

Cl-Ál-lsl-ll-A NONA - DO VAI-OR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estímado de R$ 5.820,00 (cinco mil,

oitocentos e vinte reais)

Âvenlda O1 de Janelro, S/N - CentÍo, loâo Costa - Pl
-3O. Tet 99. 3486-017?,

Gmall: preíelturamunl(lpâlroao(osta@gmâll.com
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A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de

lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

PARAGRAFO PRIMEIRO o equilíbrio econômico-flnanceiro será solicitado

expressamente peia CONTRnTnDn quando cia entrega cia fatura cie serviços, cievencio

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos

comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO §FGtINDC) - não serão ronçiderarloc perlidos de reromnocicão de nrêros

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essâs ainda não tenham

sido quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior
ao praticacio peia CONTRATADn ao púbiico em gerai, cievencio ser repassacjos ao

CONTRATANTE os descontos promocíonais pratícados pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de

prorrogação do contrato, o mesmo será corr.igir:lo monetariamente pelo percentrral

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

CLAUSULA OÉCTTAN-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a conclusão do contrato, em moeda nacional

PARAGRAFO PRÍMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
competente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento
sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAPJ.GP.,IFO TERCEIP.C - I,lenhum pagamento será efetuado à COIJTP.,^.TAD,\ enquanto
for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

Prefeitura
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CLAUSULA DECTMA-SEGUNDA - DA FISCAUZAÇAO
À awarr rrãn rln nraconla f nntrrln cat4 lic-=liz-.{. nol^ Í.\irafnr Àn Caiar Â -lminic}r=}irra

Financeiro do CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou deÍeitos observados.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS PENAUDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 87 da Leí n.o 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o

percentual de O,SYI (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

PARAGRAFO SECUNDO - As multas poderão deíxar de ser aplicadas em casos fortuitos
ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

p.^.PÁGR.^.FO TFPaFIAn - Âq rrr r!+ac rnlrr:,{2q aorã^ áacrnnr,.t-c r{a naaahâh+^êr rtrvrvr\rtr v rLr\!Lrr\v ,rr rrrvrruJ sP,i!úuúJ iLiúv Ljg;ri-iiíiiúijú:, Uü PúgúirrUraruJ

porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLAUSULA OÉONAA-qUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
ciispostos no art. 78 cja t-ei n.ú 8.666/93, sob quaiquer uma das formas ciescritas no artigo
79 da mesma lei.

PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total
ort Parcial clo contrato, a CONTR-ATADA não ter.á clrreito a espécie algrrm6 fle inclpniT2ç56,

sujeitando-se às consequências contratuaís e legais, reconhecidos os direitos da
Administração, assegurada a ampla defesa.

CLAUSULA OÉOUA-QUINTA - DOS RECURSOS

Dos atos 0o CI-INfFnTANTE decorrentes oa apiicaçao oa Let n.ú 8.666/93, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

Avenlda 01 de laneiro, S/N - Centro, loão Costa - pl
ffi§â".6 ,00 : çtlPr: 01.61? .58oroo0l-30 . Tel: 8e. 3486-0tzz

Emall: prêÍeituÍamunlclpalJoaocosta6,gmãil.com
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CLAUSULA DECIMA-SEI5A - DA PUBUCAÇÃO

O extrato do p:.esente Contratc será publicedo no Diáric Oficial dos $lunicípios, nc p!'azo

previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93'

CLAUSULA OÉCIITIN-SÉNMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que

dispóe a Lei no 8.666/93, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público, e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLAUSULA DÉCIMA-OTAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,

para dirimir as questÕes deriveCas Ceste Contrato'

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme o presente contrato lavrado

em três vias, assinam as pãrtes abaixo.

Joao Losta, lPl), /9 de setembro de lul3.

Prefeitura de
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,OSE NETO DE OLIVBRA

PREFETO

CONTRATANTE

CASA

1 1.61 1-99
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CONTRATADA

L

âssÍrldâ Ol dt tanelto" §rN'CentÍc, toâo Costa -Pl
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TESTEMUNHA 1: )níru 1ilyan,n

a

K ,'l t,»" ,rú tío

TESTEMUNHA 2:

0«o tog JI3-Jr

o\t7 '(€l €87 - 0rl

Avenlda 01 de ranelro, S/N - Cêntro, loão Coste - Pl

f-30 . T.el: 89. 3486-0122
Émalft PreÍêltuÍemunlclPaUoaocosta6)gmail..om
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Ano )O(l . Teresina (Pl) - Sexta-Feira, 29 de Setembro de 2023. Edição IVCUXVI| 2n
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çontinual

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO CosTÀ.PI

EXTR{TO DO@N'ITÂTO

Dispensa n. 05212023. Contretantc: §ECRErÂRLA MUNICIPAI DE ÂDITIMSIRAÇÀo DE

JOÂO CoSIA/PI. Conratado: CASÂ DO CÂMP0, CNPJ: 11.614.443/0001-99. OBJEIo:
CO}TTRATAÇÂo DE EMPREsA DSPECIÀuZADA ilo FoRI{EcIuEilTO IE ARTIG0§ E
UTENSIUoS PARÂ A DISTRIBUÇÀo Dos VAQUEIR0S, NA PRoGRÁuAÇÃo Dos
FEsttr os DE NossA SENHoRA ApAREctDA No MuNrcÍpro DE JoÀo cosrA-pt. vi6ncia:
12 (doze) mescs, Valor; R$ 5.820,00 (cinco mil, oitoc€írtos e vinte rÊais). AssinatuÍa;

2el@12023.

JoÀo Costa (PI), 29 de rctembm de 2023

JOSENETO DEOUVEIRA

Sccrcuria de Municipal de Âdministrago

ld:1518F3C684E87 532
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Avrso DE DISPENSA DE LIcrTÁÇÂo

O UUInCÍptO Or.fOÂO COSTA- PI, através da CPL, torna público, que
realizarâ, licitaçâo, na fodeüdadc DLpGtrrr n' O§3/2OÍ13, Proccuo
Admlnlrtntlvo a" @212ú113, do tipo tênor Prcço, tendo como objeto
a CoIíTRÁTAçÁO DE EUPRE§A E§PDCIâLIZADA XA rnrsreçÂO Or
SERVIçO§ DE COilSULTORIA E PLAIí&rAf,ErrO,
DEgorvor,vrurrro, rxEcuçÃo n uelrtnrrçÃo DE wzB BITEa
pnópnros E slgrEuag DE cEsrÂo, E DlspomaluzaçÃo op
FtsRRâuEIíTAa, voLtADAs À oEsf,Âo DE rllroRuAçôps p peoos
DAs EscoLA{t uuluctrlta DE coucaçÃo -spurD, pEI.o prnlopo
DE 12 lDoZ,Êl IESEA. O presente processo obedecerá às disposiçôes do
aíigo 75, inciso II, da tei Federal o' 14.133/2021. O inicio do
recebimento das propostas se dará no dia 261 09 / 2023 e se encerrará no
día O4/1O12O23. TERUO DE nEfEnÊXCIA: As informaçóes referentes
aos dados para participaçâo encontram-se disponíveis na sede da
Prefeitura Municipal de João Costa e através do e-mail
licitacoespmj@gmail. com.

Joâo Costa (PI),28 de setembro de2023.

JI'DA EVAITGELISTA ITI'I|E§ LEITE

Pregoclro

ld:O3OE6CA9F4E67 4OB

EÍÂDo Do PlÂuÍ
PREFEÍTURA MUNIqPÂT DE MoT{TE AI.EGRE DO PAUí
Rua Dem€rvd lobão 03, centro cep: 64.940,000.

ÇttP t ; 96 S?a,2321 0001-7 9
Montê Alêgre do Piâuí

-ê'- iiôii'ÍE
üâ+FgnE
Wífl

ETTRÂTO DEPUBLICAçÃO

Processo Âdminiraznvo a" O57 /fr23
Âo de Coopctaçac- T éx::itca @4 / 2V23

Petcs: PBEFEIIUBÂ MUNrcIPAL DE MONTE ALEGBE DO PIÂIJI - PI X
PREFEITURÀ MTJNICIPÂLDE FLORES DO PIÀUÍ - PI
Obieto: Adcsii,o eo SRP do Munidpio de Montc Alegre do Pieuí - PI, oe condi$o
dc carooa - Possihilidade iuddica-
Obiaivo: utüzer, povisoriamcnrc, proço rcgisaado na Àa dc Registro dc Preços n"

006/202r,üelro o Rcgleto tle peçoe pare fome<ímcno de beng dc cotúútx,
durâv€is e nlo duráveie (mcdicemcotoc) para r Pr,efeitur de Monte Alege
do Plaul. PI - Prcgão Blctrônico n" 015 /nb,atzptblicÀt no Diári,o O6ci:I dor

Municípios do F.stado do Piaul Ediio "" MCCCIT§ü, publicada em 26 dc

iulho dc 2023.

Finali.lo,le Otimizar contrataçôcs dc intercsse de rcqucrcnrc dc naturcze provisó,ria.

Outras informações: PREFEITURÂ MUMCIPÂL DE MONTE ALEGRE DO
PIAú-PI

ÀÁontc Afute do Pieuí * Pl 28 de sctaab,to de ã23.

ld:O1AB273L975C74oC

ESTADO DO P|AUÍ
pREFE|TURA MUNlctpAL DE MoNTE Auenr oo pnuÍ
Rua Demêryal Lobão 03, centrc cep: 64.94o.0(xr.
CNPJ; 06.554.232/0O01-78
Monte Àe8re do PiauÍ

EXTR.ATO DE PUBTJCAçÂO

Prresrc Adminismtivo n" 058/2023
Ato de Copaaçiio Téoia 005/2023
Pencs: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MONTti ALEGRE DO Pr UI - PI X
PREFEITURA MUNTCIP^ALDEJARDIM DO MUI.ATO - PI
Obiem: Âdeiio rc SRP do Mmidpio de Monrc Àlcgc do Piaú - Pl, m cmdiçio
dc crcoe - Pcsibilidedc iuddie
Obictirc; utiliru, pmircrimme, prcço rcaistrrdo m Àte dc Rcgisuo dc Ptcço a'
A0ó/20Z3,obicto o Rcatroo dc plcçoa pm fomcclmcnto dc bcne dc mrumo
durtycll c nlo duróvcir (mcdtcemcntol) pu r Prcfeltun dc Montc Âlcale
do Pfrú - PI - Prcgao Eletrônico n" 015/202, etr pubüqdr no Diirio Oficiel dc
Muoidpior do Erado do Pi.ú Ediçro n" MCCCIJOC, publicrda o 26 de
julho dc 2üI).
Finalidede Otimizr ontreteçõs de intuesce da requmtc de mtum prcüsótie.
()uÉes infmações: PREFI1ITURA MUNICIPÂL DE M()NTE, ALEGRF. DO
PhUi-PI

p íú"r-. 61*rt. -&*nv lúiaorTimótcoRibcirc
Prcsidcntc de CPL / ncsponsÁvÊl G€ÍcÍrciâmento SRP

Montc Àlegrc do Pirú - PI, 28 de etmbrc dc 2Oã.

p /.reo.o 6.,^,no _Al^nv Jdima Tirútco Ribcirc
Pmidcntc drCPL / Repou{vcl Gcrencimmto SRP

Diário Oficial dos Municípios
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